
CONTRATO PARTICULAR DE PARCERIA

DO MINÉRIO DE OURO E OUTRAS AVENÇAS

 

Por este instrumento particular de Contrato de parceria, de um lado o Srª EDILENE BEZERRA FEITOSA, 
Titular, brasileiro, casado, garimpeiro, residente e domiciliado RUA RUA EÇO DE QUEIROZ LAGES 
MESQUITA,JARDIM DAS ARARAS, N 623 CEP 68180 220 cidade de Itaituba Estado do Pará, portador 
do RG Nº 2550242 SSP/PA e do CPF Nº 402574282-91, doravante denominado de PROCURADOR, neste 
ato representado pelo o Sr. GERSON PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, residente e domiciliado 
na cidade de Belém Estado do Pará, portador do RG 1.852.864 - PC/PA e do CPF: 252.643.652-
49,doravante PARCEIRO/TITULAR de outro lado, o Srª (a) ALEX BRUNO SILVA MATEUS   , 
brasileiro, maior, residente e domiciliado  AVENIDA PRINCIPAL , Nª S/N ,CENTRO DISTRITO 
CREPORIZAO   ,cidade de ITAITUBA Estado do PA. Portador do RG 0430401322011-4 SSP/MA e do 
CPF: 606.977.273-35, doravante designado GARIMPEIRO/PARCEIRO, têm entre si, justo e contratado o 
presente CONTRATO PARTICULAR DE PARCERIA PARA EXTRAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
MINÉRIO DE OURO E OUTRAS AVENÇAS.Com o lucro no Decreto-Lei nº 227/67 (código de 
Mineração),Lei nº 7805/89, Decreto Federal nº 98.812, de 09 de Janeiro de 1.990, Lei nº 11.685/08, Lei nº 
12.844, de 18 de Julho de 2013, Portaria DNPM nº 361, de setembro de 2014 e demais legislações 
pertinentes, nos termos das seguintes cláusulas e condições

 

1ª – O PARCEIRO TITULAR é titular e legitimo detentor dos direitos minerários no âmbito da permissão 
de lavra garimpeira (PLG), Processos DNPM nº 851.201/2013, 851.202/2013, 851.205/2013, 851.206/2013, 
851.222/2013, 851.188/2013, 851.192/2013, 851.196/2013, 851.197/2013, com outorga publicada no diário 
oficial da união, na data de 11de Abril de 2014, área localiza dana região do Garimpo Bacia do Rio 
SURUBIM, na reserva Garimpeira Zona Rural, Município de Itaituba, estado do Pará.

 

2ª -Atendendo o disposto n lei 7805/89, artigo 16 da lei nº 11.685/08, leinº 12.844, de 18 de julho de 2013 e 
portaria DNPM nº 361, de 10 de setembro de 2014, o PARCEIRO/TITULAR e o 
GARIMPEIRO/PARCEIRO firmam o presente contrato de parceria, para exercício da atividade de 
garimpagem no âmbito da PLG nº 
851.201/2013,851.202/2013,851.205/2013,851.206/2013,851.222/2013,851.188/2013, 
851.192/2013,851.196/2013,851.197/2013 sendo, que o presente contrato de parceria, será devidamente 
registrado no Cartório de Títulos e Documentos de Itaituba e a cópia devidamente autenticada, será 
protocolada junto ao DNPM

 

3ª - Todas as obrigações decorrentes das atividades praticadas pelo GARIMPEIRO/PARCEIRO, no âmbito 
da PLG nº 851.201/2013,851.202/2013,851.205/2013,851.206/2013,851.222/2013,851.188/2013, 
851.192/2013,851.196/2013,851.197/2013 , serão de sua inteira responsabilidade, dentre outras, junto aos 
órgãos Governamentais; IBAMA, INTITUTO CHICO MENDES de CONSERVAÇÃO DA 
BODIVERSIDADE- ICMBIO, SECRETARIADO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DO PARÁ, 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE   MUNICIPIO DE ITAITUBA – PÁ, POLICIA FEDERAL, 
MINISTERIO DO TRABALHO, JUSTICIA DO TRABALHO, DNPM; além de EMPRESAS DE 
FORNECIMENTOS DE INSUMOS PARA O EXERCICIO DA ATIVIDADE DO 



GARIMPEIRO/PARCEIRO, GARIMPEIRO OU DEMAIS PESSOAS QUE ESTIVEREM NO ÂMBITO 
DA ÀREA DO OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO E SOB A RESPONSABILIDADE DO 
GARIMPEIRO/PARCEIRO, ALÉM DE QUALQUER DANO OU INFRAÇÃO AMBIENTAL, serão 
subornadas UNICAMENTE por conta e risco do GARIMPEIRO/PARCEIRO, não ficando em hipótese 
alguma, o PARCEIRO/TITULAR, com qualquer responsabilidade solidaria seja ativa ou passiva, decorrente 
as obrigações contraídas por parte do GARIMPEIRO/PARCEIRO.

 

4ª - O presente contrato de parceria terá a vigência de 01 (um) ano, tendo inicio nesta data de 20 de ABRIL 
de 2018 e termino dia 20 de ABRIL de 2019, podendo ser prorrogado, por igual período, de acordo com 
interesse e a regularidade das partes ora contratantes.

 

5ª – O GARIMPEIRO/PARCEIRO apresentará para o PARCEIRO/TITULAR, até o dia 05 (cinco) do mês 
subseqüente; a informação quantitativa da produção e comercialização de ouro, relativas ao mês anterior, 
com a entrega de nota fiscal da venda de ouro, sob pena de ter o presente contrato cancelado e responder 
ainda por perdas e danos.

 

6ª – As obrigações aqui assumidas são extensivas aos sucessores a qualquer titulo das partes contratantes,

 

7ª – As partes elegem o foro de Itaituba-pá, para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente instrumento.

 

E por estarem assim juntos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor, para 
um só efeito, na presença das testemunhas abaixo.  

 

Itaituba – PA 20/04/2018

_______________________                   ____________________________________

FERNANDO F. G. NASCIMENTO                                                      FERNANDO

P.P Gerson Pereira de Oliveira                                           

Parceiro titular                                                                                  Garimpeiro/Parceiro

 


